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AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 157.715 - PR (2021/0380810-5)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
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ADVOGADOS : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
   ALESSANDRA PERES DOS SANTOS  - PR085937 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por CARLOS MIGUEL 

MONTAGNANI, SAULO MIGUEL PENTEADO MONTAGNANI, EVELINE MERINO 

VIGNOTO e TELPO HENRIQUE PENTEADO MONTAGNANI, contra decisão 

monocrática, da minha lavra, que negou provimento ao recurso em habeas corpus.

Os recorrentes reiteram, em síntese, que é ilegal a prova emprestada de 

processo do qual não fizeram parte, porquanto o contraditório da prova testemunhal deve 

ser realizado em audiência. Dessarte, reafirmam a existência de constrangimento ilegal.

Pugna, assim, pelo provimento ao agravo regimental.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 157.715 - PR (2021/0380810-5)
  
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

A insurgência não merece prosperar.

Com efeito, conforme explicitado na decisão monocrática, a Corte 

local, ao analisar a alegação defensiva, consignou que "a prova emprestada não pode se 

restringir a processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir 

excessivamente sua aplicabilidade, sem justificativa razoável para tanto. Ademais, como 

bem colocado na decisão recorrida, à prova emprestada ingressa no processo como 

prova documental, sendo desnecessária a identidade de partes" (e-STJ fl. 410).

De fato, reafirmo que é assente nesta Corte Superior que "a prova 

emprestada não pode se restringir a processos em que figurem partes idênticas, sob 

pena de se reduzir excessivamente sua aplicabilidade, sem justificativa razoável para 

tanto. Independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito 

primordial para o aproveitamento da prova emprestada, de maneira que, assegurado às 

partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de 

refutá-la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo" (EREsp n. 617.428/SP, Rel. 

Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 17/6/2014).

Ademais, "para a observância do devido processo legal e do 

contraditório, não é necessário que haja absoluta identidade de partes entre o processo 

de que se empresta a prova e o processo para o qual esta é emprestada, pois o 

contraditório sobre a prova (contraditório postergado ou diferido) satisfaz esses 

princípios. A circunstância de o agravante não haver participado originariamente da 

elaboração da prova não impede que ela seja empregada no processo em que ele figura 

como acusa" (AgRg no RHC 140.259/PR, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 

julgado em 06/04/2021, DJe 09/04/2021).

No mesmo sentido:
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATOS INFRACIONAIS 
EQUIPARADOS AO CRIME TIPIFICADO NO ART. 217-A, § 1º, DO 
CÓDIGO PENAL. REUNIÃO DOS PROCESSOS. 
COMPARTILHAMENTO DE PROVAS. NULIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. CONTRADITÓRIO ASSEGURADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. "A utilização da prova emprestada 
é admitida por esta Corte Superior e pelo Supremo Tribunal Federal, 
desde que seja possibilitado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, com a mesma amplitude das garantias existentes nos autos em 
que foram produzidas." (REsp 1.898.968/RS, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 2/3/2021, DJe 11/3/2021). 2. 
Hipótese em que a advogada constituída pelo acusado manifestou sua 
ciência acerca da prova emprestada dos autos n. 
0000229-53.2021.8.16.0017. A Defensoria Pública só passou a 
representar os interesses do acusado no processo n. 
0019841-11.2020.8.16.0017 quando da audiência em continuação - 
oportunidade em que foi cientificada sobre o compartilhamento da 
prova, não tendo manifestado qualquer discordância. 3. A autoria do 
fato narrado nos autos n. 0019841-11.2020.8.16.0017 foi 
comprovada a partir da utilização de confissão do adolescente em 
audiência ocorrida nos autos de n. 0000229-53.2021.8.16.0017, com 
a presença da Defensoria Pública. 4. Devidamente garantido à defesa 
constituída manifestar-se sobre o teor da prova emprestada, não há 
nulidade a ser declarada. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no 
HC n. 684.272/PR, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
julgado em 9/11/2021, DJe de 16/11/2021.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO 
CABIMENTO. PROVA EMPRESTADA. IDENTIDADE DE PARTES. 
DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À 
AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, 
seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a impetração de 
habeas corpus em substituição ao recurso adequado, situação que 
implica o não-conhecimento da impetração, ressalvados casos 
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício. II - In casu, observa-se que o eg. Tribunal a quo decidiu em 
consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior, no 
sentido de não ser imprescindível a identidade de parte para o 
empréstimo de provas, desde que garantido o contraditório no 
processo no qual a prova será aproveitada, em homenagem aos 
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princípios constitucionais da economia processual e da unidade da 
jurisdição. III - Do escorço histórico delineado nos autos, verifica-se 
que o d. Juízo monocrático bem atentou para os corolários da ampla 
defesa e contraditório, conferindo à Defesa então constituída a 
oportunidade de insurgir-se contra as provas emprestadas, a qual, 
todavia, manifestou desinteresse na renovação da oitiva das 
testemunhas. IV - O reconhecimento da nulidade de ato processual, de 
acordo com o princípio pas de nullité sans grief e nos termos do art. 
563 do Código de Processo Penal, exige a demonstração do prejuízo 
sofrido - o que não ocorreu no presente caso. Precedentes. Habeas 
Corpus não conhecido. (HC n. 646.105/DF, relator Ministro Felix 
Fischer, Quinta Turma, julgado em 13/4/2021, DJe de 26/4/2021.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. HOMICÍDIOS QUALIFICADOS CONSUMADO E 
TENTADO. PROVA EMPRESTADA. LEGALIDADE. 
OPORTUNIDADE DE CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE 
NULIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Hipótese 
na qual foram utilizadas provas emprestadas de autos desmembrados 
e de ação penal superveniente, oportunizado o contraditório à defesa 
do ora agravante, ou seja, à parte do feito para o qual a prova foi 
transportada teve conferido o direito de se insurgir contra ela, 
impugná-la, dentro do processo do qual integra um dos polos, seja 
ativo ou passivo. 2. A decisão agravada está em sintonia com a 
jurisprudência consolidada deste Tribunal Superior, de que "é 
admissível a utilização de prova emprestada, desde que tenha havido 
a correlata observância ao contraditório e à ampla defesa, como no 
caso, mesmo que não tenha havido a efetiva participação do agente 
em sua produção", assim como "não configura indevida inversão do 
ônus da prova exigir que a defesa comprove fato impeditivo da 
pretensão acusatória, nos termos do art. 156 do Código de Processo 
Penal" (AgRg nos EDcl no REsp n. 1.465.485/PR, Rel. Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, 6ª T., DJe 18/6/2019). 3. Ausentes fatos 
novos ou teses jurídicas diversas que permitam a análise do caso sob 
outro enfoque, deve ser mantida a decisão agravada. 4. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no RHC n. 54.377/SP, relator Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 27/10/2020, DJe de 
12/11/2020.)

Anoto, por fim, que a prova testemunhal produzida em outro processo é 

transportada para o novo processo com prova documental, sendo o contraditório 

exercido, portanto, nessa condição. Manifesta, portanto, a ausência de constrangimento 
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ilegal.

Assim, em que pese o esforço argumentativo da combativa defesa, não 

foram apresentados argumentos aptos a reverter as conclusões trazidas na decisão 

agravada, motivo pelo qual esta se mantém por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto.
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